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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" OO1/2017.

Câmara de Vereadores

"Aprova as Contas dos Senhores
Administradores do Executivo Municipal de
Victor Graeff, referente ao Exercício de 2074'.

Art. I 
o Aprova as contas dos Senhores Administradores do Executivo

Municipal de Victor Graeff, Senhore s CUíAUO AFONSO ALFLEN E GILMAR
FRANCISCO APPELT, referente ao exercício de 2014, nos termos do Parecer
emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, no. 18.557.

LrL2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂu,q.na MUNICIPAL DE vEREADORES DE vICTOR
GRAEFF/RS, em 13 de fevereiro de201,7.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO. OOII2OI7

ExPosrÇÃo DE Morrvos

Conforme o que dispõe o Art. 54 §§ 1o e 20 da Lei Orgânica
Municipal, a fiscalizaçáo contábil, financeira, orçamentâria, operacional e patrimonial do
Município e dos órgãos da administração, e quaisquer entidades constituídas ou mantidas pelo
Município, quanto aos aspectos da legalidade, legitimidade, enconomicidade, aplicação das

subvenções e renúncias de receitas, será exercida pela Câmara de Vereadores, mediante
controle externo, e pelo sistema de controle interno, com o auxílio do Tribunal de Contas do
Estado.

Diante do Of Gab. DG N". 84/2017, do TCE/RS, o qual encaminhou ao

Poder Legislativo Municipal o Processo N'. 003171-02.00/14-5 em I2/01/2017, refercnte a

Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Victor Graeff - Exercíciol20l7, com o
Parecer no. 18.557, FAVORÁVEL à prestação das Contas dos Senhores CLÁUDIO
AFONSO ALFLEN E GILMAR FRANCISCO APPELT, Administradores do Executivo
Municipal e, embasando-se ao Artigo e Parágrafos acima evidenciados, cabe a Câmara
Municipal de Vereadores, dentro das atribuições do Poder Legislativo, no tocante ao parecer
prévio, emitido, pelo órgão competente (TCE/RS) sobre as contas que o Prefeito deve
anualmente prestar, só deixarâ de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da
Cãmara Municipal, ficando assim o Proj. de Decreto Legislativo para apreciação dos Nobres
Edis.

Assim sendo, Senhores Vereadores, essa Casa Legislativa deve se

pronunciar arespeito da Prestaçáo de Contas da Prefeitura Municipal - Exercício 2014.

Càmara Municipal de Vereadores de Victor Graeff/RS, em 13 de fevereiro de
2017.

Pre sidente do Le gislativo



CCJ - Comissão de Constituição. Justiça e Bem - Estar Social

PARECER NO. OIII2OI7.

Sala da Comissão Permanente/CCJ - Victor Graeff, em 13 de fevereiro de 2017.

C í,,TARA MUNICIPAL,DE VEREíDORES

Ver (a).Ver (a). ADEMAR JACO HAHN
( )Favorável ( )Contrário

Ver (").NIA TO HOWE
( ) Contráriog$ far6rável

()
UG
ável

LISKA

IS

rt

) JIJ
Con

PES
Sonlo

)P
Cr

LIANO
trário

CODO
rário

Ver (
(X) ru (

ULO
'el

-r+r

N.o

Proc.
AUTORIA

FORMA N.o
ASSUI{TO

PARECER

A. P. A. P. A. P.
Unânime Maioria com Pela

Emenda Rejeição

0t3lt7 Mesa
Diretora

P. de

Decreto
Legislativo

00T I 17

"Aprova as Contas dos Senhores Administradores do
Executivo Municipal de Victor Graeff, referente ao

Exercício de 2014."

OBS - *3



^((CÂMARA MUNICIPAL DE VEREAI,ORES
COFE - Comissão de Orçamento. J'inancas. Economia e Infra - Estrutura

PARECER N[O. OO7I2OI7.

Sala da Comissão Permanente/COFE - Victor Graeff, em 13 de fevereiro de 2017.
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